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RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO 

Termo: DECISORIO. 
Processos n° 13.08.2021.001. 
Pregão Eletrônico n° 054/202 1 /PE-SRP. 
Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE INFORMATICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE. 
RECORRENTE: REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 65.149.197/0002-5 1. 
RECORRIDA: Pregoeira Municipal de Tamboril. 

1—PREÂMBULO: 

Conforme sessão de julgamento, iniciada às 09h00 (horário de Brasília) do dia 08 de setembro de 
2021, reuniram-se a Pregoeira Oficial deste Orgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, em 
atendimento às disposições contidas no Decreto Federal n°. 10.024/2019 c/c Lei 10.520/2002 e Lei 
8.666/93, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico n° 054/2021 /PE-SRP. 

II- DAS INTENÇÕES DE RECURSO: 

Aberto o prazo para o registro de intenção de recursos, foram apresentados 01 (um) registro de 
intenção de recursos, com posterior apresentação das razões de recursos apenas para o LOTE 03, a saber: 

1. REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 65.149.197/0002-51. 

610912021 09:32:32 RECURSO MANIFESTADO REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE 

Solicitamos a desclassificação da empresa F. DENILSON F. DE OLIVEIRA, pois o equipamento ofertado Xerox B205 CLARAMENTE 
MÃO ATENDE as especificações mínimas exigidas nos seguintes quesitos: Não possui velocidade de 33 ppm, e sim de apenas 30 
pm. Não possui ciclo mensal de 35.000 pgs e sim de apenas 30.000 pgs. Para comprovar segue o link do fabrica, Xerox: 
ttps:flwww.office.xeroxcomllatestlB25BR-01Z.PDF 

Todas as intenções apresentadas foram aceitas, vez que demonstraram os pressupostos mínimos 
de aceitabilidade. Ato contínuo, o prazo recursal foi aberto para a apresentação das razões e contrarrazões. 

A recorrente deve apresentar todos os motivos de sua insurgência, no momento da manifestação 
da intenção de recorrer. Não basta transparecer sua discordância, deverá apontar os motivos do conflito. O 
mérito do recurso será adstrito à motivação disposta no sistema. 

Encerrado o prazo para a apresentação das razões de recurso, a empresa: REPREMIG - 
REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
65.149.197/0002-51, apresentou suas razões recursais em memorias. 
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III - DAS CONTRARRAZÕES: 

Cumprem-nos informar que não foram apresentadas contrarrazões, após a comunicação as 
empresas participantes, conforme determina o Art. 44, § 2 °  do Decreto Federal n°. 10.024/2019, via registro 
no sistema dentro do prazo legal permitido. 

IV- DA SINTESE DA DEMANDA: 

A recorrente apresentou recurso administrativo questionando os motivos ensejadores relativo 
à Classificação da proposta de preços da empresa F. DENILSON F. DE OLIVEIRA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o N°  22.523.994/0001-63. 

Das razões apresentadas pela recorrente: 

"A especificação para o Item 03 do Edital é a seguinte: 
"IMPRESSORA MEDIO PORTE COPIADORA MULTIFUNCIONAL LASER - 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO LASER; VELOCIDADE MINIMA DE IMPRESSÃO 
DE 33 PPM; VELOCIDADE MINIMA DO PROCESSADOR 400 MHZ; MEMÓRIA 
PADRÃO MINIMA: 256 MB MEMÓRIA; POSSUIR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 
(DUPLEX) AUTOMÁTICO; POSSUIR INTERFACE DE COMUNICAÇÃO ATRAVÉS 
DE REDE 10/100; POSSUI CICLO MENSAL MÁXIMO DE 35000 PÁGINAS MÊS; 
CAPACIDADE PADRÃO DA BANDEJA DE PAPEL DE 250 FOLHAS E BANDEJA 
MULTIUSO DE 50 FOLHAS; CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL 50 FOLHAS 
(DE FACE PARA BAIXO); TAMANHOS DO PAPEL: A4, CARTA; POSSUIR 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE PAPEL DE 35 FOLHAS; PERMITIR A 
UTILIZAÇÃO DE TIRAR CÓPIA NO MODO DUPLEX AUTOMÁTICA; PERMITIR 
DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO; POSSUIR FUNÇÃO DE FAX DOM 33,6KBPS; 
GARANTIA: O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR 
ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES" 

"Foi ofertado pela empresa F. DENILSON F. DE OLIVEIRA - ME, Impressora 
Multifuncional Laser XEROX B205. Analisando a especificação do equipamento XEROX 
B205, a mesma claramente NÃO ATENDE AO EDITAL, nas seguintes características 
mínimas obrigatórias exigidas no Edital: - VELOCIDADE MINIMA DE IMPRESSÃO DE 
33 PPM. A Velocidade de Impressão da XEROX B205 é de apenas 30 PPM - Ciclo Mensal 
de 35.000 páginas O Ciclo Mensal da XEROX B205 é de apenas 30.000 páginas." 

Ao final pede que seja conhecido o presente recurso para declarar a desclassificação da 
empresa recorrida. 

V - DO MÉRITO; 

Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, interesse 
processual, fundamentação, pedido de provimento ao recurso e tempestividade, conforme comprovam os 
documentos acostados ao Processo de Licitação já identificado, pelo que se passa à análise de suas alegações. 
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Como vimos os motivos apresentadas em sede de recurso administrativo para desclassificação da 
proposta de preços da empresa F. DENILSON F. DE OLIVEIRA - ME são objetivos e se balizaram em 
argumentos bem definidos previstos no edital. Tal informação foi claramente definida no edital quando da 
completa descrição do produto a ser adquirido constante no Anexo 1, ao qual todos os participantes, sem 
exceção a regra, estão vinculado. Nesse sentido a Impressora Multifuncional Laser XEROX B205, vinculada a 
proposta apresentada pela empresa recorrida a mesma claramente não atende ao edital, nas seguintes características 
mínimas obrigatórias exigidas no Edital: - VELOCIDADE MINIMA DE IMPRESSÃO DE 33 PPM. A Velocidade de 
Impressão da XEROX B205 é de apenas 30 PPM - Ciclo Mensal de 35.000 páginas O Ciclo Mensal da XEROX B205 é 
de apenas 30.000 páginas. 

Da divergência das especificações exigidas no edital para o item, divergentes na proposta 
apresentada pela empresa recorrida, o que diz o edital: 

3.1 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
3.1.1-A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 
(duas) horas, a contar da solicitação da PREGOEIRA no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

3.1.2-A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

upo iaoricanre e proceaencia, vincuiam a '_.omraraaa. 
3.13-Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
3.1.3.1-Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
3.1.4-A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
3.1.5-A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos não sendo 
considerada aauela aue não corresnonda às_esnecificacões ali comidas ou aue estabeleca 

3.1.6-As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

Se a regra consta do edital ou do regulamento federal, regente da licitação, deve ser motivo 
suficiente para desclassificar a proposta da licitante que permitir ou ocasionar o não atendimento das 
exigências do edital, para que haja um mínimo de legalidade. Na seara das licitações, deve prevalecer a 
segurança jurídica. Nesse sentido, confira decisão recentíssima do Tribunal Regional Federal da 1a  Região: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO 
DE PROPOSTA. VINCULAÇÃO AO EDITAL AGRAVO PROVIDO. 1 - Orientação 
jurisprudencial assente no sentido que o Edital de Licitação regula as regras do certame, 
consubstanciando-se na legislação pertinente (precedentes). II - A proposta de preço apresentada 
em desconformidade com o edital não será aceita, sob pena de ferir o princípio da isonomia e 
conferir privilégio a uma empresa licitante em detrimento das demais. III - Hipótese em 
que tendo a empresa licitante apresentado proposta de preço em que apresentava informação que 
tornava possível sua identificação junto ao órgão de registro do produto, descumpriu a regra do edital 
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que proibia a indicação de qualquer elemento que pudesse identificar a licitante. IV - Indicação do 
número de registro na ANVISA identifica não só o fabricante, como também o distribuidor, no caso, 
o licitante. V - Ausente qualquer ilegalidade na conduta do Pregoeira, que desclassificou a empresa 
agravada por descumprimento do edital, tendo em vista constar de sua proposta de preços elemento 
que facultou sua identificação como distribuidora do produto objeto da licitação. VI - Agravo de 
instrumento a que se dá provimento. (AG 0010759-67.2014.4.01.0000 / DF, Rel. 
DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, SEXTA TURMA, e-DJF1 p.19 
de 21/07/2014). 

Desse modo os pedidos formulados pela recorrente se baseiam em argumentos e fatos 
devidamente comprovados, haja vista a análise procedida por esta comissão julgadora. 

Os motivos justificados pela recorrente quando da desclassificação da proposta de preços, são 
salutares e graves. Uma vez a vinculação ao instrumento convocatório como principio norteador do certame 
deve ser seguindo por todos, fato este em tido em desabono para com a recorrente que não atendeu a tais 
exigências. Senão vejamos o que determina a lei e o que rege o edital: 

Decreto N° 10.024/2019, Artigo 5° 
Art. 5Q  O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. 

Notemos que deve-se verificar se as propostas estão em conformidade com os requisitos do 
edital, como bem aponta Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em sua obra SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E PREGÃO PRESENCIAL E ELETRONICO, pag. 474, senão vejamos: 

"No exame de conformidade, a equipe de apoio deve verificar: 
a) se o objeto atende a descrição feita no edital; 
b) o prazo de entrega do produto; 
C) as condições de garantia;" 

O TCU entende conforme citamos: 

Será desclassificada a proposta que não apresente os elementos mínimos necessários para a 
verificação do atendimento as especificações técnicas previstas em edital. Acórdão 
2241/2007 Plenário (Sumário) 

O licitante que, por qualquer motivo, descumpre regra expressa fixada no edital do certame, 
fica sujeito as cominações nele previstas, inclusive a desclassificação, a serem aplicadas pela 
Administração, que também esta estritamente vinculada aquele instrumento. Acórdão 
950/2007 Plenário (Sumário) 

É obrigatória, em observância ao princípio da vinculação ao edital, a verificação de 
compatibilidade entre as regras editalícias e as propostas de licitantes. Propostas em 
desacordo com o instrumento convocatório devem ser desclassificadas. (Acórdão 460/2013-
Segunda Câmara) 
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Diante do exporto esta comissão julgadora deve reconsiderar sua decisão para então declarar a 
desclassificação da proposta de preços apresentada pela empresa F. DENILSON F. DE OLIVEIRA - ME. 

A Objetividade do julgamento nos procedimentos licitatórios impede, de forma expressa, a 
desclassificação de propostas por quesitos subjetivos e/ou que não estejam claramente definidos no 
instrumento convocatório. 

Há que se reforçar que as exigências editalícias aqui comentadas têm como objetivo tão somente 
a segurança da Administração nas futuras contratações, não constando em inócuas ou absurdas, constam 
comprovadamente legais e pertinentes com objeto em licitação. 

A licitação deverá pautar-se por um julgamento objetivo, ou seja, principalmente aquele previsto 
no instrumento convocatório, não há que se falar em atitude diversa, o julgamento deverá seguir o rito e as 
normas editalicias. 

É mister salientar que a Lei n° 8.666/93, em seu art. 30,  caput, tratou de conceituar licitação, em 
conformidade com os conceitos doutrinários estabelecendo os princípios da vinculação ao instrumento 
convocatório, julgamento objetivo e igualdade como estritamente relevantes no julgamento das propostas e 
da habilitação: 

"A licftaçio destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrfta conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vínculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos." 

Na percepção de Diógenes Gasparini, "submete tanto a Administração Pública licitante como os 
interessados na licitação, os proponentes, à rigorosa observância dos termos e condições do edital". 

Prossegue o ilustre jurista, nas linhas a seguir: 

"(..) estabelecidas às regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durante todo o seu procedimento. 
Nadajustifica qualquer alteração de momento ou pontua/para atender esta ou aquela situação. 

Ao descumprir normas editalicias, a Administração frustra a própria razão de ser da licitação e 
viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da legalidade, da moralidade e da 
is onomia. 

Nesta seara vejamos entendimento do STJ: 

O STJ entendeu: "O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se traduz na 
regra de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus termos serem observados até o 
final do certame, vez que se vinculam as partes." 
Fonte: STJ. ia  turma, RESP n° 354977/SC. Registro n° 200101284066.DJ 09 dez. 2003. p. 
00213 
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Descumprido estaria no caso o não menos considerável princípio da igualdade entre os licitailtes, 
quando se uns apresentaram a documentação segundo o determinado no edital, outros não poderiam 
descumprir, ainda quando atrelados a este princípio, segundo classificação dada por Carvalho Filho, estão os 
princípios correlatos, respectivamente, da competitividade e da indistinção. 

Princípio de extrema importância para a lisura da licitação pública, significa, segundo José dos 
Santos Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a Administração devem competir em igualdade de 
condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro." 

Quem melhor do que o mestre Hely Lopes Meireiles para resumir a importância e o valor da 
vinculação fática ao edital? Veja-se: 

"A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que 
a Administração fixasse a forma e o modo de participação dos licitantes e no 
decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do 
estabelecido, ou admitisse documentação e propostas em desacordo com o 
solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos 
tanto os licitantes como a Administração que o expediu (art. 41)." - destaca-se. 
(Hely Lopes Meireiles licitação e Contrato Administrativo. 34a  Ed. - São Paulo: 
Malheiros, 2008, p. 277-78). 

Outro princípio que seria descumprido é o não menos importante princípio do julgamento 
objetivo. A licitação tem que chegar a um final, esse final é o julgamento, realizado pela própria Comissão de 
Licitação ou Pregoeira, e no caso de convite, por um servidor nomeado. Esse julgamento deve observar o 
critério objetivo indicado no instrumento convocatório. Tal julgamento, portanto, deve ser realizado por 
critério, que sobre ser objetivo deve estar previamente estabelecido no edital ou na carta-convite. Portanto, 
quem vai participar da licitação tem o direito de saber qual é o critério pelo qual esse certame vai ser julgado, 
como assim o foi. 

Verificamos que o princípio do julgamento objetivo encontra arrimo nas normas dos Art's. 40, 
inciso VII, 43, inciso V, 44 e 45 caput, todos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

Qual seria o objetivo deste dispositivo legal? Qual sua finalidade específica? À evidência que a 
resposta só pode ser uma: o cuidado para a plena satisfação e preservação do interesse público, dever primeiro 
dos entes públicos que, ao assim procederem, estão a dar cumprimento ao comando constitucional insculpido 
no caput do art. 37, da Carta Federal, que lhes exige a estrita observância, em seu agir, dos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, dentre outros requisitos 
consagrados no texto de nossa Constituição. 

Nestes termos, está comprovado que não há dúvidas quanto à legalidade da exigência editalícia. É 
forçoso concluir que o cumprimento ao mandamento editalicio é imperioso, sob pena de inabilitação, que é o 
caso. 

É claro e inequívoco o que se prega aqui, a lei não comporta palavras inúteis (sendo o edital a lei 
interna da licitação), porém não é mister que se interprete a legislação (edital) da forma que dela se quer tirar 
proveito, há que se coadunar com a realidade e a lógica de sentido que está implícita nesta, ou seja, se o edital 
exige, quem julga à licitação deverá cumprir, não sendo desta forma, cometer-se-á ilegalidade. 
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Podemos ressaltar ainda que exigência posta da forma comentada ainda evita diligências 
posteriores para esclarecimentos e averiguação de documentos economizando-se assim tempo e custos ao 
processo, posto que os documentos exigidos são fornecidos por empresas privadas, cuja as assinaturas não 
teriam a fé pública, então na dúvida opta-se por exigência que tome mais segura a licitação. 

Desta feita, manter a classificação da empresa F. DENILSON F. DE OLIVEIRA - ME, inscrita 
no CNPJ sob o N° 22.523.994/0001-63 seria incorrer em ilegalidade do ato administrativo, e, 
consequentemente, do procedimento licitatório, caso em que haveria de ser o mesmo anulado. Nesse 
diapasão arremata Hely Lopes Meirelies, em ensinamento percuciente, que: 

"Ato nulo é o que nasce afetado de vício insanável por ausência ou defeito 
substancial em seus elementos constitutivos, ou no procedimento formativo. A 
nu/idade pode ser explícita ou virtual. E explícita quando a lei comina 
expressamente, indicando os vícios que lhe dão origem; é virtual quando a 
in valida de decorre da infr.z'êncía de princípios específicos do direito público, 
reconhecidos por interpretação das normas concernentes ao ato. Em qualquer destes 
casos, porém, o ato é ilegítimo ou ilegal e não produz qualquer efeito válido entre as 
partes, pela evidente razão de que não se pode adquirir direitos contra a lei." 
(DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, RT, 12  ed., São Paulo, p. 132 

A lei de licitações deverá ser aplicada em sua amplitude, principalmente com as demais normas 
vigentes e originárias, as constitucionais, portanto, em relação à legitimidade da referida exigência e, a respeito 
da sua legalidade, analisemos a luz da indispensabilidade contida no Art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. (grifamos). 

Este é o comando legal, esta é a interpretação da melhor doutrina administrativista pátria acima 
arrolada )  este é o entendimento da jurisprudência, inclusive administrativa, como se apontará, que deve ser 
observada por imperativos indeclináveis para o administrador público e que são, exatamente, seu dever de 
preservar o interesse público e, isto, porque, como afirma Celso Antônio Bandeira de Meio: 

"À Administração não convém atirar-se em negócios aleatórios. Não pode envolver-se em 
riscos que tragam incertezas quanto ao efetivo cumprimento dos encargos que poderão 
incidir sobre a parte vencedora. O interesse público, a continuidade do serviço, não se 
compadecem com álea que deriva de avença travada com que pudesse comprometer, por 
insuficiência econômica ou técnica, a satisfação dos superiores interesses curados pelo Poder 
Público." 
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Isto posto, restam comprovadas a regularidade das exigências supramencionadas no ato 
convocatório e quanto ao julgamento por parte da comissão julgadora, de maneira que não se pode 
interpretar o edital de forma diversa ao sentido das normas nele contido, mormente quando não se está mais 
em fase legal para tanto. 

É claro e inequívoco o que se prega aqui, a lei não comporta palavras inúteis (sendo o edital a lei 
interna da licitação), porém não é mister que se interprete a legislação (edital) da forma que dela se quer tirar 
proveito, há que se coadunar com a realidade e a lógica de sentido que está implícita nesta. 

Assim, a luz dos enunciados alhures, deverá o Pregoeira considerar a desclassificação da empresa 
recorrida, pelas razões já apontadas nesta peça, mormente em vista do descumprimento aos itens do edital 
regedor, posto que, se assim proceder, descumprirá o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
consagrado nas recomendas do Art. 41, caput, da Lei de Licitações Vigente, ipÁs verbis 

"Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada." 

Ao comentar o art. 41 acima transcrito, o Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos", ensina: 

"O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive 
através dos instrumentos de controle interno da Administração Pública". (pág. 382). 

É entendimento correndo na doutrina, como na jurisprudência, que o Edital, no procedimento 
licitatório, constitui lei entre as partes e é instrumento de validade dos atos praticados no curso da licitação. 

VI- DA CONCLUSÃO: 

Assim, ante o acima exposto, DECIDO: 

1) Desta forma, conhecer das razões recursais da empresa REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E 
COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 65.149.197/0002-51, para 
no mérito DAR-LHE PROVIMENTO julgados seus pedidos PROCEDENTES para declarar a 
desclassificação da proposta de preços classificada em primeiro lugar. 

2) Encaminho a autoridade competente, SECRETARIAS DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO 
AMBIENTE, CULTURA E DESPORTO, SAÚDE, EDUCAÇÃO E GABINETE DO 
PREFEITO, ASSISTENCIA SOCIAL, a presente resposta na forma prevista no art. 13, inciso IV do 
Decreto Federal n° 10.024/2019. 

Tamboril/CE, em 28 de setembro de 2021. 

ÇLkrIANL 	LIVA DE SOUSÁPAIVA 
Pregoeira Oficial 
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